
AUTORIZAÇÃO 
Autorização para pessoas com 16 e 17 anos. 

 

 
Eu,  (nome completo do   

responsável   legal),   nacionalidade  ,   natural   de 

 , portador(a) do RG nº  , órgão expedidor 

 ,   e   inscrito(a)   no   CPF/MF   nº    autorizo 

 , com _ _  anos de idade, conforme 

documento de identidade que porta, de quem sou ____________________________ (relação de 

parentesco) a participar do show da artista ANA CASTELA, no dia 29 de novembro de 2025, no Parque 

Eduardo Gomes em Canoas/RS. Declaro ainda ter ciência de que no evento será comercializado bebidas 

alcoólicas, mesmo sabendo que os realizadores não fornecerão aos menores, desde já assumindo os 

riscos e as possíveis penalidades legais, isentando os realizadores do evento de qualquer 

responsabilidade, cível ou criminal. 

 

 
Local:  Data  / / (data da assinatura) 

 
 

 

 

Assinatura do responsável legal 
 
 

 
Contato do responsável:   

 
 
 
 

Obs¹. Não será permitida EM NENHUMA HIPÓTESE a entrada de maiores de 16 anos e menores de 18 anos sem essa autorização 
devidamente assinada pelo responsável legal. 
 
Obs². A entrada de menores de 16 anos somente ocorrerá com o acompanhamento de responsável, bem como a apresentação de 
autorização específica. 

 
Obs³. Os maiores de idade serão identificados através de pulseiras, as quais os menores não receberão, assim como estará 

devidamente orientado nos setores sobre tais proibições, com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A VENDA OU FORNECIMENTO DE 

BEBIDA ALCÓOLICA PARA MENORES DE 18 ANOS”. 

Obs. É OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO AUTENTICADA EM CARTÓRIO, CÓPIA DO DOCUMENTO DO 

RESPONSÁVEL E DO MENOR COM FOTO. Sem estes, o menor não ingressará no evento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

AUTORIZAÇÃO 
Autorização para menores de 16 anos. 

(Conforme Portaria nº 2/2022 da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Canoas/RS)  

Eu, ____________________________________________________________, nacionalidade 

___________________________, natural de ___________________________, portador(a) do RG nº 

___________________________, órgão expedidor  __________________, inscrito(a) no CPF nº 

________________________________, AUTORIZO o(a) menor 

____________________________________________________, com _______ anos de idade, portador(a) do 

RG nº  ________________________________, de quem sou ____________________________________ 

(grau de parentesco), a  participar do show da ANA CASTELA, a ser realizado no dia 29 de Novembro de 2025, 

no Parque Eduardo Gomes em Canoas/RS. Indico como acompanhante autorizado o(a) Sr.(a)  

___________________________________________, nacionalidade __________________, portador(a) do RG 

nº  _____________________________, CPF nº _______________________, residente em  

________________________________________________________________, para acompanhar o(a) menor 

durante todo  o evento, conforme previsto na Portaria nº 2/2022.  

Declaro estar ciente de que serão comercializadas bebidas alcoólicas no local, sendo vedado o consumo e  

fornecimento a menores de 18 anos, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº  8.069/1990), e 

assumo integralmente a responsabilidade civil e legal pelos atos do menor durante o  evento.  

Autorizo, ainda, a retenção desta via pelo estabelecimento organizador para fins de fiscalização, pelo prazo 

previsto na Portaria.  

Canoas, _______ / _______ / _______ (data da assinatura)  
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal 

Contato do responsável: ___________________________________ 

 
 Documentos obrigatórios para apresentação na entrada do evento:  

• Esta autorização impressa e com firma reconhecida em cartório;  

• Cópia do documento de identidade com foto do responsável e do menor;  

• Documento oficial do acompanhante autorizado, se não for o responsável legal.  

 Observações importantes:  
1. Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de menores desacompanhados de pais, responsável legal  ou terceiro 

devidamente autorizado conforme esta autorização.  

2. O acompanhante autorizado deve permanecer com o menor durante todo o evento.  
3. A autorização deve conter a data e o local exatos do evento , além da identificação completa das partes. 
4. Menores sem este documento e sem reconhecimento de firma não ingressarão no evento.  

 


